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 GABINETE DO REPRESENTANTE DA REPÚBLICA 
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Decreto do Representante da República 
para a Região Autónoma da Madeira n.º 1/2017

de 27 de julho

Nos termos do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição da 
República e do n.º 2 do artigo 57.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, exonero, sob proposta do Pre-
sidente do Governo Regional, a Secretária Regional da 
Inclusão e Assuntos Sociais, Dr.ª Rubina Maria Branco 
Leal Vargas.

Assinado em 24 de julho de 2017.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto do Representante da República 
para a Região Autónoma da Madeira n.º 2/2017

de 27 de julho

Nos termos do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição da 
República e dos n.os 2 do artigo 56.º e 2 do artigo 57.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, nomeio Secretária 
Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, sob proposta do 
Presidente do Governo Regional, a Dr.ª Maria Rita Sabino 
Martins Gomes de Andrade.

Assinado em 24 de julho de 2017.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2017
Através da Declaração de Intenções, assinada a 10 se-

tembro 2010, os Ministros da Defesa de Portugal e da 
República Federativa do Brasil declararam o compromisso 
de alargar e aprofundar a cooperação entre os dois países 
no setor aeronáutico, como uma das prioridades conjuntas 
para dar início às negociações bilaterais tendo em vista 
a definição dos termos e condições da participação de 
Portugal no Programa de desenvolvimento e produção 
das aeronaves KC -390. Nessa Declaração ficou também 
determinado que, «considerando que as 6 aeronaves C -130 
Hércules da Força Aérea Portuguesa (FA) estão previstas 
ser substituídas a partir de 2016 e que as características 
da nova aeronave KC -390 a colocam, em termos de ade-
quabilidade, como apta para substituir aquelas aerona-
ves», seria dado «início às negociações visando futuras 
aquisições pelo Governo Português de aviões KC -390 
da Embraer, para assegurar a substituição dos 6 aviões 

C -130 da FA, sujeitas à efetiva participação de Portugal 
no desenvolvimento da aeronave KC -390».

O Conselho de Ministros, através da Resolução 
n.º 78/2010, de 12 de outubro, declarou, na sequência do 
convite formulado pelo Governo da República Federativa 
do Brasil, o interesse de Portugal em participar no programa 
conjunto de desenvolvimento e produção da aeronave de 
transporte multiúsos KC -390, por forma a constituir um 
fator de desenvolvimento da base tecnológica e industrial 
nacional para o setor aeronáutico e, nessa medida, assumir 
o papel de vetor mobilizador da dinamização do «cluster» 
aeronáutico nacional.

O envolvimento de Portugal no projeto de desenvol-
vimento e produção do KC -390 foi reforçado através da 
Declaração Conjunta de Compromissos assinada a 6 maio 
2011 entre o Ministro da Defesa Nacional e a Embraer, 
S. A., na qual se definiram as diligências visando uma 
potencial aquisição por Portugal de aeronaves KC -390 da 
Embraer, para substituição das aeronaves C -130 da Força 
Aérea, nomeadamente mediante o acompanhamento, atra-
vés deste Ramo das Forças Armadas, do desenvolvimento 
de configuração da aeronave KC -390, com o objetivo de 
fazer refletir nesta especificações técnicas e logísticas 
imprescindíveis às aeronaves destinadas a Portugal.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/2011, de 
24 de outubro, reconhecendo a importância estratégica que 
a indústria aeronáutica pode desempenhar para o desenvol-
vimento económico nacional, veio reafirmar o interesse de 
Portugal em participar no programa de desenvolvimento 
e produção da aeronave KC -390.

Posteriormente, a Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 63/2012, de 17 de julho, autorizou a realização de 
despesa resultante da participação do Estado Português 
no projeto de desenvolvimento e produção da aeronave 
KC -390, até ao montante máximo de trinta milhões de 
euros, a realizar entre 2012 e 2015, a satisfazer por ver-
bas inscritas e a inscrever no orçamento do então desig-
nado Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas 
e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.).

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 35/2016, de 
17 de junho, autorizou a realização da despesa resultante da 
conclusão da participação do Estado Português no projeto 
de desenvolvimento e produção da aeronave KC -390, para 
os anos de 2016 e 2017.

A participação de Portugal num projeto aeronáutico de 
dimensão internacional como o KC -390 constitui, não só 
um fator determinante na mobilização efetiva das dinâmi-
cas e dos recursos empresariais do setor aeronáutico, mas 
também uma oportunidade de desenvolvimento tecnoló-
gico essencial à consolidação das bases para o crescimento 
e internacionalização sustentados da economia nacional.

O trabalho desenvolvido pelos sucessivos Governos 
em conjunto com a Embraer para o crescimento da sua 
presença em Portugal e a parceria para o projeto KC -390 
fortaleceram a confiança institucional entre as partes, 
criando condições favoráveis ao reforço do investimento 
em Portugal por parte da Embraer e de outras empresas do 
setor aeronáutico, as quais têm utilizado cada vez mais o 
país como plataforma de desenvolvimento da sua estratégia 
tecnológica, industrial e comercial na Europa. As políticas 
ativas de emprego adotadas para a formação de técnicos 
necessários para o crescimento destas empresas criam 
uma base estável e renovável de recursos humanos, que 
catalisam e permitem o desenvolvimento económico.
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A possibilidade de Portugal poder vir a adquirir a 
aeronave KC -390 permitiu o envolvimento de empresas 
portuguesas na fase de desenvolvimento e integração de 
capacidades associadas a requisitos específicos de intero-
perabilidade em missões internacionais de Defesa e Segu-
rança, incluindo em missões de emergência e de natureza 
humanitária. Esta participação de empresas portuguesas 
terá um efeito reforçado através da implementação poten-
cial destas capacidades nas aeronaves dos futuros opera-
dores que se inserem nas alianças intergovernamentais das 
quais Portugal já faz parte.

Portugal, a par da República Federativa do Brasil, é 
um dos principais parceiros do programa cooperativo de 
desenvolvimento e produção do KC -390, do qual fazem 
parte igualmente a República Checa e a Argentina. Tendo 
contribuído para o avanço muito significativo da fase de 
desenvolvimento do projeto, prevê -se que venha a assumir 
também um papel fundamental para o sucesso comercial 
na fase de produção em série, que se reveste de particular 
importância pelos potenciais benefícios ao nível do desen-
volvimento industrial e das exportações.

A participação de dois estados -membros da União 
Europeia neste programa concertado de investigação e 
desenvolvimento possibilita que, do ponto de vista da 
contratação pública, a formação do contrato seja efe-
tuada ao abrigo da exclusão prevista na alínea c) do 
n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 de 
outubro.

A participação portuguesa no programa concertado de 
investigação, desenvolvimento e produção da aeronave 
militar de transporte estratégico KC -390, bem como o 
acompanhamento do mesmo pela Força Aérea, permitiu um 
conhecimento profundo desta aeronave, desenvolvida para 
estabelecer novos padrões de capacidade e desempenho.

Considerando a Força Aérea que o «KC -390 cumpre 
com as características técnicas apresentadas pelo fabri-
cante, cumprindo com os requisitos operacionais e lo-
gísticos definidos pela própria Força Aérea», assume -se 
que a mesma possa vir a substituir a aeronave C -130H, 
apresentando -se apta para o cumprimento das missões que 
lhe estão confiadas. Por outro lado, o processo de certifica-
ção atualmente a decorrer, genericamente de acordo com 
o cronograma inicialmente previsto e que deverá terminar 
no final de 2017, tem vindo a dar garantias adicionais rela-
tivamente ao cumprimento dos requisitos e características 
técnicas do KC -390.

É pois chegado o momento do Governo de Portugal 
aprofundar as negociações com a Embraer, tendo em vista 
a aquisição de aeronaves KC -390 e um simulador de voo, 
a respetiva sustentação logística, com as configurações e 
especificações técnicas, operacionais e logísticas, definidas 
pela Força Aérea. Assim, reforçam -se as atuais capacidades 
de transporte aéreo, de busca e salvamento, evacuações 
sanitárias e apoio a cidadãos nacionais, nomeadamente 
entre o Continente e os Arquipélagos. Incluem -se também 
as capacidades adicionais de reabastecimento em voo e 
de combate a incêndios florestais, o que possibilita que 
Portugal disponha de aeronaves com funções de duplo 
uso (civil e militar), que respondem a necessidades per-
manentes do país.

Neste sentido, importa definir uma estratégia e um con-
junto de linhas orientadoras que contribuam para obter 
ganhos de eficiência, economias de escala e vetores de 
inovação com efeitos no curto, médio e longo prazo, ca-

pazes de gerar mais -valias passíveis de serem aplicadas 
de forma direta no processo de aquisição das aeronaves 
em causa.

Finalmente, importa salvaguardar os interesses essen-
ciais de segurança do Estado Português, assegurar a capa-
cidade de transporte aéreo estratégico e tático das Forças 
Armadas Portuguesas e reforçar a capacidade de apoio a 
missões de interesse público.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Na sequência da participação portuguesa no pro-

grama concertado de desenvolvimento e produção da 
aeronave militar de transporte estratégico KC -390, au-
torizar o início das negociações, designadamente, com 
a Embraer, S. A., em princípio, ao abrigo do disposto na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 104/2011, 
de 6 de outubro, tendo em vista a aquisição pelo Estado 
Português até cinco aeronaves KC -390, com opção de mais 
uma, a respetiva sustentação logística e um simulador de 
voo (fullflight simulator CAT D), para instalação e operação 
em território nacional.

2 — Determinar que o Ministro da Defesa Nacional 
dirija as negociações referidas no número anterior e as ne-
gociações com outras entidades que se revelem essenciais 
à edificação desta capacidade, com faculdade de subdele-
gação, e constitua uma equipa integrando representantes 
nomeados pelo Ministro das Finanças, pelo Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e pelo Ministro da 
Economia.

3 — A equipa referida no número anterior tem como 
missão principal:

a) Negociar com a Embraer, S. A., os termos e con-
dições técnicas e financeiras referentes ao fornecimento 
referido no n.º 1;

b) Identificar os correspondentes montantes máximos 
de financiamento público, preferencialmente através da 
LPM ou fundos comunitários, as respetivas fontes de fi-
nanciamento e a programação financeira, conducentes à 
edificação da capacidade associada a este novo sistema de 
armas, nomeadamente, mas não limitado, ao fornecimento 
do referido no n.º 1, à sustentação logística dos motores, 
à aquisição dos equipamentos de apoio no solo (Ground 
Support Equipment — GSE), aos equipamentos exclusi-
vamente fornecidos pelo Estado Português (Governement 
Furnished Equipment — GFE), à construção e adaptação 
das infraestruturas, à formação e treino, à aquisição de 
equipamentos específicos não previstos na configuração 
base da aeronave e necessários para a execução dos vários 
elementos de missão e ao acompanhamento do programa 
até ser atingida a Capacidade Operacional Final (Final 
Operational Capability — FOC);

c) Analisar e apresentar os cenários e cronograma pos-
síveis quanto aos requisitos e serviços a incluir no objeto 
do fornecimento;

d) Fazer um levantamento e análise dos preços pratica-
dos na aquisição de aeronaves de dimensão semelhante, 
nomeadamente através da avaliação dos preços efetivos 
de aquisição em países europeus, de modo a garantir que 
o preço praticado está abaixo ou em linha com os preços 
praticados nesses países.

4 — Para os efeitos do número anterior, a equipa deverá 
apresentar ao Ministro da Defesa Nacional, no prazo má-
ximo de três meses, um relatório detalhado que identifique 
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todos os aspetos relevantes e necessários à introdução do 
novo sistema de armas KC -390 na Força Aérea, com as 
possíveis opções para decisão final, incluindo as decor-
rentes da negociação com a Embraer, respetivos crono-
gramas, custos associados e com o objetivo de se atingir 
a Capacidade Operacional Inicial (Initial Operational 
Capability — IOC) até ao final de 2021.

5 — Determinar que o Ministro da Defesa Nacional 
avalie a suspensão da modernização das atuais aerona-
ves C -130H, nos termos aprovados através do Despacho 
n.º 7859/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 114, de 16 de junho, devendo as verbas previstas para a 
modernização garantir a sustentação destas aeronaves até 
ser atingida a Capacidade Operacional Final do KC -390 e 
a execução de outras capacidades da Força Aérea, previstas 
na Lei de Programação Militar.

6 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de junho de 
2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos 
Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 110/2017
O XXI Governo Constitucional assumiu no seu Pro-

grama o compromisso de definir uma Estratégia Nacional 
para a Agricultura Biológica e pôr em execução um Plano 
de Ação para a produção e promoção de produtos agrícolas 
e géneros alimentícios biológicos.

Não obstante o incremento registado, nos últimos anos, 
nas áreas em Modo de Produção Biológico, estas ocupam 
atualmente, em Portugal, cerca de 240 mil hectares, cor-
respondendo a menos de 7 % da Superfície Agrícola Uti-
lizada do País.

No âmbito do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente (PDR 2020) e tendo em vista a melhoria da 
gestão dos recursos naturais e da proteção do solo, água, 
ar, biodiversidade e paisagem, encontram -se contratados 
um elevado número de projetos de apoio à manutenção da 
agricultura biológica e à conversão de sistemas de agricul-
tura convencionais para este modo de produção cujo valor 
ultrapassa os 130 milhões de euros.

O montante contratado é superior em 32 % à dotação 
financeira inicial afeta a estas medidas, correspondendo a 
uma área apoiada de 197 611 ha e que ultrapassa em 88,5 % 
as metas de execução física definidas no PDR 2020. Esta 
realidade reflete o elevado interesse que a adesão a este 
modo de produção tem vindo a suscitar junto dos agricul-
tores portugueses.

Finalmente, é importante também destacar a relevância 
e o papel da agricultura biológica no âmbito do seu con-
tributo para a descarbonização e promoção da economia 
circular, já que promove a regeneração do ciclo de nu-
trientes, gestão eficiente da água e reabilitação dos solos, 
em detrimento do uso de fertilizantes e pesticidas de base 
mineral. Está também associada a uma cultura de produção, 
consumo e colaboração locais que também contribui para 
a minimização de impactes ambientais.

A abordagem holística da produção e consumo de ali-
mentos utilizando produtos biológicos inscreve -se no con-
texto do Plano de Ação da Económica Circular da União 
Europeia, com especial atenção aos planos de ação da 
produção biológica regionais e nacionais e ao potencial 

de disseminação por via de sistemas de compras públicas 
ecológicas.

Neste quadro, ponderando a situação atual e a potencia-
lidade de desenvolvimento do setor, bem como a análise 
e as propostas constantes do relatório produzido pelo 
Grupo de trabalho criado pelo Despacho n.º 7665/2016, 
de 23 de maio, do Secretário de Estado das Florestas 
e do  Desenvolvimento Rural, publicado no Diário da 
 República, 2.ª série, de 9 de junho, considera -se oportuno 
adotar as grandes linhas de orientação para a Estratégia 
Nacional para a Agricultura Biológica, assente em 3 Eixos 
Estratégicos, e aprovar um Plano de Ação para a produção 
e promoção de produtos agrícolas e géneros alimentícios 
biológicos, que considera os respetivos objetivos opera-
cionais e um quadro de execução de médio e longo prazo, 
por forma a permitir a sua evolução, de forma progressiva, 
no sentido do reforço da dimensão económica e da com-
petitividade da atividade de produção agrícola biológica, 
bem como do aumento da oferta e do consumo de produtos 
biológicos no mercado a nível nacional e o fomento da 
sua exportação.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a Estratégia Nacional para a Agricultura 

Biológica (ENAB) e o Plano de Ação (PA) para a produção 
e promoção de produtos agrícolas e géneros alimentícios 
biológicos constantes, respetivamente, dos anexos I e II à 
presente resolução, da qual fazem parte integrante.

2 — Definir que a implementação das medidas da 
ENAB e a execução do PA são asseguradas pelas entidades 
e serviços competentes da administração direta, indireta 
e autónoma do Estado, nomeadamente os constantes do 
anexo II, sob coordenação da Direção -Geral de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural (DGADR).

3 — Determinar que, para efeito do acompanhamento e 
monitorização da implementação da ENAB e da execução 
do PA, a DGADR promove a apresentação semestral de 
relatórios de progresso, ao membro do Governo respon-
sável pela área do desenvolvimento rural.

4 — Criar o Observatório Nacional da Produção Bio-
lógica, cuja constituição e funcionamento são definidos 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área do desenvolvimento rural, e que, entre outras funções 
atribuídas, procede à avaliação do impacto da ENAB e 
elabora propostas de revisão dos objetivos setoriais da 
mesma, bem como à recolha e tratamento de informação 
relevante para a elaboração de políticas para a agricultura 
e produção agroalimentar biológica.

5 — Determinar que a assunção de compromissos para 
a execução das medidas previstas na ENAB fica depende 
da existência das disponibilidades financeiras necessárias 
à sua implementação, por parte das entidades públicas 
competentes.

6 — Determinar que a avaliação e eventual revisão da 
ENAB e do Plano de Ação para a produção e promoção 
de produtos agrícolas e géneros alimentícios biológicos 
deve ter lugar até ao final do ano de 2022.

7 — Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de junho de 
2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa. 


